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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  14/06/2019 10:18:50  Data da assinatura:  14/06/2019 11:58:37

PLENÁRIO

DESPACHO
14/06/2019

LIDO NA 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 14 DE JUNHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

7 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  25/06/2019 13:39:01  Data da assinatura:  25/06/2019 13:39:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
25/06/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 371/2019- REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  25/06/2019 14:37:44  Data da assinatura:  25/06/2019 14:37:54

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
25/06/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 371/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/06/2019 12:13:47  Data da assinatura:  26/06/2019 12:13:52

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/06/2019

À Dra. Lílian Lusitano Cysne para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO EM PROJETO DE LEI N 371/19

  Autor:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Data da criação:  26/06/2019 15:17:01  Data da assinatura:  26/06/2019 15:17:07

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
26/06/2019

 

PROJETO DE LEI Nº 371/2019

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
PADRE MARCO PASSERINI, NA FORMA QUE MENCIONA.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  de autoriaProjeto de Lei nº 371/2019
do Exmo. Senhor  que Deputado RENATO ROSENO “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO

 na forma queCEARENSE AO PADRE MARCO PASSERINI, NA FORMA QUE MENCIONA”,
indica.

 

DO PROJETO

 

 

 Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Padre Marco Passerini, nascido na Itália.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

 Prescrevem os artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes
.serviços ao Estado

 

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
Legislativo (grifo inexistente no original)

 

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estadob
do Ceará (Resolução N. º389, de 11/12/96), :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Observa-se que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, vez que apresentou tal moção através do projeto de lei, subscrito por mais
de dois terços dos membros do Poder Legislativo, bem como anexaou os dados biográficos do
homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao Estado, ensejadores de mérito para
a conquista de tal honraria.
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CONCLUSÃO

 

Isto posto, somos de  à regular tramitação do presente projeto de lei, por sePARECER FAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

 Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de
1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de “ ” durante aCidadania Cearense

, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa LegislativaSessão Legislativa anual
com o fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 371/2019 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  27/06/2019 09:48:15  Data da assinatura:  27/06/2019 09:48:21

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 371/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  01/07/2019 13:44:09  Data da assinatura:  01/07/2019 13:44:21

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
01/07/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 371/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  01/07/2019 14:44:57  Data da assinatura:  01/07/2019 14:45:04

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
01/07/2019

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/07/2019 13:37:15  Data da assinatura:  02/07/2019 13:38:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM/NÃO

Emenda(s): especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: SIM: ___/___/___. (informar data de aprovação da urgência) /NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 371/19

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  08/07/2019 16:05:38  Data da assinatura:  08/07/2019 16:08:35

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
08/07/2019

I. Relatório

 

Temos ora em análise o Projeto de Lei Nº 371/2019, de autoria do Deputado Renato Roseno, o qual
concede o título de cidadão cearense ao Padre Marco Passerini.

Em sua justificativa, o nobre deputado argumenta que: Nascido na Itália em 16 de maio de 1941, foi
ordenado presbítero no dia 22 de junho de 1968. Padre Marco celebrará em junho de 2019, 51 anos de
presbítero, 32 destes dedicados às suas pastorais às comunidades mais probres de Fortaleza.

Padre Marco está no Brasil desde 1973, brasileiro naturalizado desde 2000. Residente em
Fortaleza/Educação, há 32 anos, seu compromisso missionário é com a causa da Justiça, Paz, e da
Integridade da Criação, numa atitude samaritana junto aos encarcerados do Ceará.

 

II. Análise

Inicialmente, quanto a constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei
suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, §1º, que compete aos Estados
legislar sobre matérias que não lhes sejam vedadas pela CF/88, ou seja, competência residual, tal como é
o caso apresentado pelo Deputado autor:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

 

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, inciso I, § 3º da CE assegura quanto à competência
dos deputados estaduais para propor projeto de lei, conforme o trecho transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I –Aos Deputados Estaduais
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(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no §2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre as
matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstos na Constituição Federal,
poderá ser exercida,concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Destacamos que o Projeto em comento não constitui atribuições de Secretarias de Estado, nem se
enquadra em nenhuma das outras hipóteses previstas no rol de matérias de iniciativa privativa do
Governador, elencadas no § 2º do artigo 60 da Constituição Estadual, não configurando óbice para sua
apresentação como Projeto de Lei.

 

III. Voto do Relator

Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição
Federal e Estadual, bem como quanto aos aspectos regimentais, portanto, somos de parecer Favorável à
admissibilidade da matéria.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/07/2019 20:31:17  Data da assinatura:  08/07/2019 20:31:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

30ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 08/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

22 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99394 - VALÉRIA RODRIGUES DE ALMEIDA

  Usuário assinador:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Data da criação:  08/08/2019 13:56:35  Data da assinatura:  08/08/2019 14:04:27

MESA DIRETORA

MEMORANDO
08/08/2019

Projeto de Lei N° 00371/2019

 

Data de cadastro: 08/08/2019

 

Autoria: Deputador Renato Roseno

 

Assunto: Concede o Título de Cidadão Cearense ao Padre Marco Passerini, na Forma que Menciona.

 

Distribuição:  Por distribuição automática fica designado o  como relator doSr. Dep. Fernando Santana
projeto em epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  14/08/2019 13:18:03  Data da assinatura:  14/08/2019 14:17:24

PLENÁRIO

DESPACHO
14/08/2019

 

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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